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ÀO ILUSTRÍSSIMO SENIIOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PER}'À}.IENTE DE

LICITAÇÕES/CONTRÀTÀçÔES DA PRETEITIIF,A DE PREFEITI'RÀ MI'NICPÀI DE

I PI'E I R,AS / CE

couconr.Êucra pÚsI,rcÀ No 002.24-cP-Drv

objero : coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ COU MÀrOR PERCENTUÀ! DE DESCONTO SOBRE PREÇO UUrtÁnrO
DÀ TÀBELÀ DE CUSIOS DE SERVIçOS DÀ SECRETÀRIÀ DE INFRAESTRUTURA DO ESTÀDO DO

cnax.i{- sotwru, TÀBErÀ vERsÃo 028.r, TÀEIEr,À srwrÉrrce coM DESoNERÀçÃo, ENcÀRGos

socrÀrs 84,44* (noRÍsrÀ) E 47,48\ (MENSÀIrSÍÀ), ÀCRESCTDÀ COM BDr DE 26,85t PÀ3,A

EvENTUÀrs sERvrços DE uÀNUTENÇÃo pREDrÀr coRRETrvÀ poR DE!,ÍÀNDÀ, coMpREENDENDo REPÀRos E

ÀDEeuÀÇôEs E REE oRMÀs E ÀMpLrÀÇÃo DÀs rNsrÀrÀÇõEs rÍsrcls oos púoros púal:cos
PERTENCENTES Às DrvERsÀs sEcRETÀRrÀs oo uuxrcÍpro DE TPUETRAS/CE, conformê condiçÕes,

- 
guanti.dad€s ê êxigências estabelêcidas nestq Edital e sêus anexos.

À empresa: SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e ínscrita no CNPJ
sob o número 40.134.580/0001-65 côm sêde na Àv. Doutor EPitácio dê Pinho.
n" 574, Bairro Centro. Poranga/CE. CEP: 62,220-000. Nestê ato representado
pelo sêu socio administrador o Sr. ÀNTONIO IGOR PEREIRÀ DÀ COSTA,
brasileiro, solteiro, nascido êm l0/02/L995, empresário, portador do
docunênto de idenEidade n"2009099090648, SSPDS/CE, inscrito no cPF n"
614.116.153-79,resj.dente ê domiciliado na Àvênida Prefêito .7osé Rosa, S/N,
Bairro Universidade, Nova Russas/CE, CEP: 62.200-000. dolavante denominada
sinplêsmente "SIGoR " ou "requerênte", vem/ com a devida reciprocidade de
rêspêito com fulcro no a!t. 165 da Lei n" 14.133, de 2021- aP!êsentar O presente
RECITRSO ao instrumento convocatório. conforme Pontua-se a seguir.

RECI'RSO ÀDMINI STRÀTIVO

- Em face da habilitação da EmPre§a ÀDÀMÀH ENGENI{ARIÀ E PRO,.IETOS LTDÀ, com
sede e foro jurídico na Cidade de Ipu, Estado dÕ Ceará, na Rua Padre
Mororo, N" 353, Centro, CEP 62.250-COO, inscrita no CNPJ sob o no
50.336.824l0001-05, foi qualificada, vencedora da coNCORRÊNcIÀ PÚBucÀ No

002.24-CP-DIV referenciada. pelas razõês que Passa a exPÔr:

DÀ TEMPESTIVIDÀDE

rnicialmente, saliênta-se quê nos termos do Àrt. 165 da Lei 14.L33/2t,

cabe rêculso adninistrativo no prazo de 3 (três) días úteis da decisão que

ocorrêu em O8/Orf/2024. Conformê consignado na Ata da sessáo da concorrêncía

realizada, a emprêsa recorrente manifestou intênção de recurso em face da

ilegalidade na decisão Demonstrada, Portanto, a temPestividade do Presente
rêcurso .
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DOS FATOS

O prêsêntê !êêu!so interposto ern face da decisão que declarou vencedora

a Empresa Rêêorli-da ÀDÀMÀI| LTDA, como vencêdora. luna vez que a mesma não

aplesêntou PROPOSTA DE PREÇo nrAOnPUaOa EM CONEORMIDÀDE COM O EDITAL, NO

rrEM 7.8, 7.8.2, 1.t2 E 7.72.7:

respectivos cusCos unj.tárioa por mê.io de Planilha de Custoa e Forruação de PreÇos elabolada

- pefa Àúni-nistracão, o Licitante cl-assificàdo em primeiro Lugar será eonvocado para
apresentar PfaniLha por elê elaborada, com os reEpêclivôg valores adequados ao vêIo!
final da sua proposla, sob p6na de náo aceitaÇão da propoata
7.12.1. EtÍr se tralando de servj-Ços de enqenharia, o licitànte vêncedor será convocado a

apresentar à ÀdmÍnistràÇão, por meio elêt:.ônico, as planilhàB com indicação dos
quantitativos ê dog custos unitários, sêquindo o modelo elàIrorado pelê àdtíinistraÇâo, bem

como êom dêtalhâtnento dàs BonificaÇõeg e Despêsaa Indiretas (BDI) ê doa Encargos Sociais
(ES), com os rêspectivos valores adequadoe ao valor finâI da proposta vencedora, aüútida
a utilizacão dos pre unitários, no caso de empreitada Dor co qloba1, empreitada
inteqraL contratacão sem.i-intêqrada e contratacão intedrada, exclusivamente para
eventuais adêquacões indispênBávei9 lro cronog!.una físico-financeiro e para baliza!
excepciorlal adita.rEento posterior do contrato.

A mesma se beneficiou do julgamento equivocado a Comissão de Licitação,
pois apresentou êm desconformidadê com o Edital suê proposta Readeguada,

o quê sem nenhum beneficio para com a Administração.

DOS OBJETTVOS DA LrCrTÀÇÀO PUBLTCÀ

A Licitação púb1Íca tem como finalidade atender um INTERESSE PúBLICO,

de forma quê seus eritérios de rrem ser observados por todos os participantes
êm estado dê IGUALDÀDE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA tíÀIS
VÀNTÀJOSÀ.

Portanto. ao deixar de aplicar os disposj.tivos editalícios em isonomia
entrê os compêtidorês há grave afronta a tais princípios, além de ferir o

próprio PRINCÍPrO DÀ EINÀIrDÀDE .

I

7.8 Se!á descLassj.ficada a proposta vencedola que:
7.8.2 , náo obedecer às especifiÇaçóes técnicas conlidas no TeEno de Referelgl4i
7,12. Caso o custo global estimado do obieto licit3do tenha sido decomposto em seua
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DÀ QUEBRÀ DÀ I SONOMIÀ

Ào classificar um participante, o recorrido, sêm qualquer motivação ou

razoabilidade / ferê o prinêípio da isonomia, pois confêre tratemênto

diÍerenciado, êm prejuízo ao recorrente sem qualquer amParo ]ega1 .

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensávef de todo e

qualquer ato púb1ico, conforme lêciona Adilson Ab!êu Da]l'ari:
"O princípio da isonomia é uma decorrêncj-ê irnediata do princípio republ,icano, motivo Pê1o

qual o insuperável ceraldo Àtaliba, às páginas 133 e ss. De Eeu RePública e Constituição
(...), afirtnou que ele ae illadia sobre todos oa dispositivoa conetitucionais , afetando

lanto a elaboraÇáo das leis quanto todos os atos adllinis trativoa : "...o4 Poderes que dê

todos rêcêbem devem traduzir-sê êm benefícios ê encargos iguaiS para todos os cidadãos.

De nada valeria a LegaLidade, se náo fosse marcada Pela i$raldâde. À igualdade é, assim,

a primeira base de todos os plincípios constitucionais e condicionê a PróPria função

legislatsiva, que é a mais nobre, alta e aBpla de quantas funÇóes o povo, republicanamente,

dêcidj,u cria, À isonomia há de se expresEa!, Portanto, ers todas as rDanifeslaÇões do

Estado..," (in concurso Púbfico e constituiÇáo, cooEdenador trabricio Motta. Ed. Fó!l1!n,

2005. Pg. 92 )

Portanto, qualquer ato que venha a cotnPrometê! a ig'ualdade êntre os

administrados deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário - como no Presênte
caso.

Àfina1 . trata-se dê ato que contraria o próprio PrincíPio da finalidade,
da êficiência e da razoabilidade, pois ecalca Por reduzir e maior amplitude

de opções a atingir ô objêtivo público,
À esse plopósíto/ insta trazer à barla a liçáo do saudoso Professo! e

magistrado Hely Lopes Meirelles, gue assim assevêra:
(...) todo ato admi,nistlativo, de qualquêr autoridade ou Podêr/ Para s€r 1egítimo ê

operante, há que ser praticado êm conformidade com a norna legaf Pêrtinente (PrinciPj'o

da legalidad€).com a moral da instituiÇão (princíPio da moralidadê),com a destinaÇão

pública própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficiat nêcessária (PÍj-ncíPio

da publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípío da efiqiência), Faltando,

contrariando ou desviando-se desses princípios básicos, a Adminietração Públicê vicia o

ato, €xpondo-o a anulaçáo por ela mêElrra ou Pêlo Poder .rudiêiálio, 5e rêquêrida PêIo

interêssado. (in Dirêito Àdministlativo Brasilêj.ro, 34' EdiÇão, 2008, Editora tlalheirÔs,
São Paulo, pg. 716 )
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À. nova Iei de licitação Lei no. L4.733/L6 disPõe no mesmo sentido:

À!t. 5" Na aplicaÇão dêsta Lei, serãô obeêrvados os PrincíPios dâ l'€galidâdê, da

iDpessoalidade, da moralidadê, da Publicidadê, da eficiência, do intêrôsse público, da

probidade administrativa. da iglraldadê, do Planejamênto, da transParência, da êficácia,
da segrêgação de funçóes, da notivaçáo, da vinculação ao êdital, do julgaíEnto objetivo,
da segllanÇa jurídi.ca, da razoabilidade, da coÍÍtP€titividads, da proporcionalidad€ , da

celeridade, da economÍcidade e do dêsênvolvj.Ilento nacj.onal sustêntáv€l, assim como as

disposiçóes do Decreto-Lei n" 4.65?, de 4 de sBtênüro de 1942 (Leí de IntroduÇáo àa Normas

do Direito Brasileiro) .

Dito isso, outlo dêslinde não Pode

levisão do ato adrinistrativo imPugnado,

DESCLÀSSIEICÀDÀ E RETO!{ÀR O CERTÀIIE DA

ter o presente caso a não ser a

EÀSE EM OUE PÀROU, DE OUTA,A EORMA

para que sej a DECLÀRÀDA À EMPRE SÀ

O CÀNCEIÀMENTO DÀ PRESENTE CONCOPAÉNCIÀ ÀEIM DE EVITÀR FERIR OS PRINCÍPIOS

BÀS I LÀRES DA ÀDMINISTRÀÇÃO PúBLICÀ, em especial da ampla comPeti tivi.dade

da probi-dadê ê moralidadê .ê

REQUERIMENTOS :

Ex positis, requerêmos a vossa Senhori.a:

a. Seja INTI!ÍADÀ À EMPRESA VENCEDORÀ/RECORRIDÀ PÀBÀ

apresentar suas contrarrazões de recurso adminj.strativo.
b. SE.]A RECONSIDERJADO O ÀTO, À FIM DE DECIÀRAR INÀBILITÀDÀ A EMPRESÀ

RECORRIDA POR EVIDENCIA DE TRATÀ!,ÍENTO DIFERENCIÀDO E RETO!{AR O CERTÀ}IE DÀ

EASE EM eUE pÀROU, DE OUTRA EORMÀ O CÀNCELÀITENTO DÀ PRESENTE CONCORRÊNCIA

ÀFIM DE EVITÀR EERIR OS PRINCÍPIOS BÀSIIÀRES DA ÀDMINISTRÀÇÀO PÚBLICÀ,

buscando minimizar os prejuízos causados, por inviabilizar o caráter

compêtitivo do certamentê, atentando êontra os princípios da administraçâo

púbIica de rnoralidade, probidade, soberania do interesse Público;
c. Àd argumentatum tatum, náo sendo reconsiderado a dêcisão, QUE SEüA

o PRESENTE RECURSO ADMTNTSTRÀTrVO REMETÍDO À lUrOnrOa.pE suPERroR/ Para

analisar as razõea do Rêculso e dar seu devido provimento.

querendo ,
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Nestês têrmos,

Pedê deferimênto
Poranga -ce 11 dê ablil de 2024

!;,§,h'
oo.unEnto à3i'nádô d'gtálôênt.

^rrorlo 
GôÂPIRE n O CO5Í
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